
N 
00 

P
R

O
C

E
S

S
O

 N
.  

ESTADO 

Câmara Municipal 
DE RONDÔNIA 

de Cacoal 
PROCESSO N. 82 2022 ARQUIVO N. 

ASSUNTO: 	ALTERA A LEI 	N. 	2.543/PMC/2009, QUE 	DISPÕE SOBRE A 
ESTRUTURA POLÍTICO-ADMINISTRATIVA E ORGANIZACIONAL DO 
MUNICÍPIO, REVOGA O ARTIGO 5° DA LEI N. 4.083/PMC/2018 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AUTOR: 	EXECUTIVO MUNICIPAL 

ANEXOS: 	OFICIO N. 195/GP/PGM/2022 - MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N. 80/2022 

PROJETO DE LEI N. 80/2022 

MOVIMENTAÇÃO DO PROCESSO  

DESTINO DATA 
01 DIR. LEGISLATIVA D..3 	/ tS 	/,..à2;,.. 
02 DIR. COMISSÕES _/ 	/ 
03 ASSESSORIA JURÍDICA ___/ 	/ 
04 C.P.L.J. REDAÇÃO FINAL ___/ 	/ 
05 / 	/ 
06 / 	/ 
07 / 	/ 
08 / 	/ 
09 / 	/ 
10 / 	/ 
11 / 	/ 
12 / 	/ 
13 _/ 	/ 
14 / 	/ 
15 / 	/ 
16 / 	/ 
17 / 	/ 
18 / 	/ 
19 / 	/ 
20 1I 
21 ____/ 	/ 
22 ____/ 	/ 
23 	/_____/ 	 
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Assessoria D.L. 

Câmara Municipal ele Cacoal 
Diretoria Legislativa 

PROCESSO N. 82/2022 

PROJETO DE LEI N. 80/2022 

• 
À DIRETORIA DAS COMISSÕES: 

Considerando o protocolo de retirada do referido projeto de lei, ambos 
apresentados na 12a sessão ordinária, em 11 de maio de 2022, informamos o 
arquivamento da proposição. 

• 
Palácio Catarino Cardoso dos Santos, em 11 de maio de 2022. 

JOÃO PAULO PICHEK 	 WILLIAN ORTOLANE CORDEIRO 
Presidente da Câmara Municipal de Cacoal 	 Diretor Legislativo 

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consult ❑I 
autenticidade e integridade pode-se acessar o site https://sapl.cacoalro.leg.br/,  localizar o documento e realizar a verificação no endereço eletrônico 
https://verificador.iti.gov.br  - Rua Presidente Médici, 1849 —'2: (69) 3441-5454/0893/5752 CEP 76963-620 Cacoal/RO e-mail: diretorialegislativacmc@gmail.com  
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Cintia—C. 	lmeida 
Assessoria D.L. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

OFÍCIO N. 195/GP/PGM/2022 	 Cacoal/RO, 28 de abril de 2022. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 

CMC 
PROTOCOLO RECEBIDO 

Em:  SíOS  
Hora s: 

Com o presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas 
Excelências, o incluso Projeto de Lei que: 

"ALTERA A LEI N. 2.543/PMC/2009, QUE DISPÕE SOBRE A 
ESTRUTURA POLÍTICO-ADMINISTRATIVA E ORGANIZACIONAL DO 
MUNICÍPIO, REVOGA O ARTIGO 5° DA LEI N. 4.083/PMC/2018 E, DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, 
contamos com aprovação do incluso Projeto de Lei. 

Atenciosamente, 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 

Prefeito 

Excelentíssimo Senhor 

JOÃO PAULO PICHEK 

MD. Presidente da Câmara Municipal 

CACOAL-RO 
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Cintrn7Almeida 
Assessoria D.L. 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N°  8 0/2,üa 2 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Com o presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas 
Excelências o incluso Projeto de Lei, encaminhado por meio do Ofício 
195/GP/PGM/2022 que: 

"ALTERA A LEI N. 2.543/PMC/2009, QUE DISPÕE SOBRE A 
ESTRUTURA POLÍTICO-ADMINISTRATIVA E ORGANIZACIONAL DO 
MUNICÍPIO, REVOGA O ARTIGO 5° DA LEI N. 4.083/PMC/2018 E, DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O presente projeto tem o objetivo de melhor organizar os cargos e funções 
no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde — SEMUSA, tendo em vista a 
transferência progressiva de responsabilidades e funções para o nível municipal 
do Sistema Único de Saúde — SUS. 

Este processo de mudança e incorporação leva a necessidade de 
repensar práticas gerenciais quem rompam com modelos previamente 
estabelecidos, em que eram comuns preceitos como o da centralização, no 
gestor do planejamento e do processo decisório que são obrigatórios na política 
municipal de saúde. 

Diante do exposto, na certeza e convicção de Vossas Excelências, 
contamos com aprovação do incluso Projeto de Lei, para criação e alteração de 
cargos vinculados a Secretaria Municipal de Saúde — SEMUSA. 

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada 
estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 

Prefeito 
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PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PROJETO DE LEI N.  80  /PMC/2022 

"ALTERA A LEI N. 2.543/PMC/2009, QUE 
DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA POLÍTICO-
ADMINISTRATIVA E ORGANIZACIONAL DO 
MUNICÍPIO, REVOGA O ARTIGO 5° DA LEI N. 
4.083/PMC/2018 	E, 	DÁ 	OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal de Cacoal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1° Altera o art. 1° da Lei n. 2.543/PMC/2009, para acrescentar os 
setores de Secretaria Adjunta de Saúde, Gerência da Policlínica Municipal, 
Diretoria do Pronto Atendimento Municipal 1, Diretoria do Pronto Atendimento 
Municipal 2, Diretoria do Pronto Socorro Municipal Infantil, na estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, o qual passa a 
vigorar com a seguinte redação, em conformidade com a consecutiva inserção: 

CAPÍTULO I 
DA ESTRUTURA 

Art. 1 (...) 

II — (...) 

10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

10.17 - SECRETARIA ADJUNTA DE SAÚDE 

10.18 - GERÊNCIA DA POLICLÍNICA MUNICIPAL 

10.19 - DIRETORIA DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 1 

10.20 - DIRETORIA DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 2 

10.21 - DIRETORIA DO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL INFANTIL 

Art. 2° Altera o parágrafo único do art. 28 da Lei n. 2.543/PMC/2009, para 
acrescentar os cargos de Secretário Adjunto de Saúde, Gerente da Policlínica 
Municipal, Diretor do Pronto Atendimento Municipal 1, Diretor do Pronto 
Atendimento Municipal 2, e Diretor do Pronto Socorro Infantil, na estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, o qual passa a 
vigorar com a seguinte redação, em conformidade com a consecutiva alteração: 

Art. 28 (...) 

Parágrafo Único: O Fundo Municipal de Saúde é composto pelos 
seguintes cargos: 
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PREFEITURA DE CACOAL 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

18 - SECRETÁRIO ADJUNTO DE SAÚDE 

19 - GERENTE DA POLICLÍNICA MUNICIPAL 

20 - DIRETOR DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 1 

21 - DIRETOR DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 2 

22 - DIRETOR DO PRONTO SOCORRO INFANTIL 

Art. 3° Cria o art. 28-B na Lei n. 2.543/PMC/2009, para inserir as 
atribuições dos cargos de Secretário Adjunto de Saúde, Gerente da Policlínica 
Municipal, Diretor do Pronto Atendimento Municipal 1, Diretor do Pronto 
Atendimento Municipal 2, e Diretor do Pronto Socorro Infantil, na estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, o qual passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

CAPÍTULO X 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Art. 28-B A competência das unidades da Secretaria Municipal de 
Saúde terá por descrição as atividades abaixo relacionadas: 

§ 1° Secretário Adjunto de Saúde: Substituir o Secretário Municipal 
de Saúde, nos casos de afastamentos ou impedimentos, assessorar 
o Secretário Municipal nos assuntos inerentes à pasta; Auxiliar na 
condução do Fundo Municipal de Saúde; além de outras atribuições 
que lhe forem conferidas ou delegadas. 

§ 2° Gerente da Policlínica Municipal: Coordenar e gerenciar a 
rotina de trabalho, protocolos, normas e competências da respectiva 
unidade, bem como executar as demais atividades administrativas 
correlatas à função. 

§ 3° Diretor (a) do Pronto Atendimento Municipal 1 e Diretor (a) 
do Pronto Atendimento Municipal 2: Desenvolver atividades 
relacionadas com o planejamento, organização, orientação, 
coordenação, decisão, execução e implementação das diretrizes da 
área administrativa e de infraestrutura da Unidade de Pronto 
Atendimento. 

§ 4° Diretor (a) do Pronto Socorro Infantil: Desenvolver atividades 
relacionadas com o planejamento, organização, orientação, 
coordenação, decisão, execução e implementação das diretrizes da 
área administrativa e de infraestrutura da Unidade de Pronto Socorro 
Infantil. 

Art. 4° Acrescenta ao anexo 1, tabela II, da Lei n. 2.543/PMC/2009, o 
quantitativo de vagas dos cargos de Secretário Adjunto de Saúde, Gerente da 
Policlínica Municipal, Diretor do Pronto Atendimento Municipal 1, Diretor do 
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Assessoria D.L. ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Pronto Atendimento Municipal 2, e Diretor do Pronto Socorro Infantil, na estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, a qual passa a 
vigorar na seguinte redação, em conformidade com a consecutiva alteração: 

ANEXO 1 

TABELA II 

(—) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / FMS 

Denominação N°  de Vagas 

Secretário Adjunto de Saúde 01 

Gerente da Policlínica Municipal 01 

Diretor do Pronto Atendimento Municipal 1 01 

Diretor do Pronto Atendimento Municipal 2 01 

Diretor do Pronto Socorro Infantil 01 

Art. 5° Acrescenta ao anexo II, tabela 1, da Lei n. 2.543/PMC/2009, o 
montante a ser pago a título de Verba de Representação aos cargos de 
Secretário Adjunto de Saúde, Gerente da Policlínica Municipal, Diretor do Pronto 
Atendimento Municipal 1, Diretor do Pronto Atendimento Municipal 2, e Diretor 
do Pronto Socorro Infantil, na estrutura organizacional da Secretaria Municipal 
de Saúde - SEMUSA, a qual passa a vigorar com a seguinte redação, em 
conformidade com a consecutiva alteração: 

ANEXO II 

TABELAI 

(• •) 

VERBA DE REPRESENTAÇÃO DO CARGO EM COMISSÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / FMS 

Denominação Verba de 
Representação 

Secretário Adjunto de Saúde R$ 5.500,00 

Gerente da Policlínica Municipal R$ 3.000,00 

Diretor do Pronto Atendimento Municipal 1 R$ 5.000,00 

Diretor do Pronto Atendimento Municipal 2 R$ 5.000,00 

Diretor do Pronto Socorro Infantil R$ 5.000,00 
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Art. 6° Revoga o art. 5° da Lei Municipal n. 4.083/PMC/2018, relativo ao 
valor da verba de representação, referente ao cargo de Administrador do 
Hospital Municipal Materno Infantil (HMMI). 

Art. 7° Altera, a tabela 1, do Anexo II, da Lei Municipal n. 2.543/PMC/2.009, 
na estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde, a qual passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

ANEXO II 

TABELAI 

(--) 

VERBA DE REPRESENTAÇÃO DO CARGO EM COMISSÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / FMS 

Denominação Verba de 
Representação 

Administrador do Hospital Mun. Materno Infantil R$ 5.000,00 

Art. 8° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Cacoal, 28 de abril de 2022. 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
Prefeito 

DEBORAH MAY DUMPIERRE 
Procuradora-Geral Do Município 
OAB/R0 N. 4372 



çtSEMUSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

Memorando n°70/GA13-SEMUSA/2022 

Ao Excelentíssimo SENHOR 
Adailton Antunes Ferreira 
Prefeito Municipal 
Prefeitura Municipal de Cacoal-RO 

Cá 

árefecituraode 

AQUI TEM TRABALHO, AOUI TEM PROGRESSO! 

Cân 	lala M.nie;p1.1 de Cacoal 
Processo 2/2022 folha 8 

Cacoal-RO, 16 de março de 2022. 

PROCESSO tf 599s  1522 
MIMAS 	0-7 
ASSINATURA__ 

Assunto: Solicitação projeto de lei para criação c alteração dc cargos vincula os a 

Secretaria Municipal de Saúde. 

A transferência progressiva de responsabilidades c funções para o nível municipal do 

Sistema Único de Saúde-SUS nos últimos anos encontrou, tem se apresentado como um grande 

desafio ao gestor municipal — secretarias c departamentos de saúde. Dentre as diversas razões 

para tanto, podemos destacar a forma histórica de organização destas instituições e sua 

participação no conjunto da assistência. 

É importante enfatizar que, com base no conhecimento da realidade epidemiológica c 

estrutural, cabe ao dirigente municipal de saúde indicar as formas de definição dos objetivos 

organizacionais, com o objetivo de formar urna equipe o mais coesa possível. 

Este processo de mudança e incorporação de novos atores leva, necessariamente, a 

repensar práticas gcrenciais que rompam com modelos previamente estabelecidos, cm que eram 

comuns preceitos como o da centralização, no gestor, do planejamento e do processo decisório 

que são obrigatórios na condução da política municipal de saúde. 

Considerando necessidade de melhor organização de cargos c funções no âmbito da 

Secretaria Municipal de Saúde, encaminhamos elaboração de projeto dc lei para criação de 

cargos e alteração de remuneração conforme segue/ 

1. Alteração do Art. 5° da Lei LEI N° 4.083/PMC/18 que alterou o valor da verba de 

representação, referente ao cargo de administrador do IIMMI, na estrutura 

organizacional da Secretaria Municipal de Saúde, constantes da tabela I, do Anexo II, 

da Lei 2.543/PMC/2.009. Passando a vigorar, em relação à presente alteração, com a 

seguinte redação: 

Administrador do IIMMI - 125 5.000,00. 



USA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

CaPrefeCituraOde  ar2 
AQUI TEM TRABALHO, AQUI TEM PROGRESSO! 

2. Criação dos cargos de Secretário de Saúde Adjunto, Diretor do Pronto Atendimento 

Municipal-PAM1, Diretor do Pronto Atendimento Municipal-PAM2 e Diretor da 

Policlínica Municipal. As remunerações c atribuições inerentes aos cargos estão 

relacionadas no Anexo I do presente documento. 	 7R0cFSso (59 / 2 7- 
,,OLHAS 	03 

ssINATuR,A  

Atenciosamente 
Câmara Municipal de Cacoal 

Processo 82/2022 folha 9 

Cintia C. S. Almeida 

Assessoria D.L. 

Janayna lumb Paulo Gomes 
Secretária Municipal dc Saúde 

Decreto n°8229/PMC/2021 



Câmara Municipal de Cacoal 

Promsso 82 

AQUI TEM TRABALHO, AQUI TEM PROGRESSO! 

2práváhrRe SEMUSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

a fila C. P ulo Gomes 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n• 8.229WMC/2021 

CZ 

' ,01i-iAS 

ANEXO I 	 oAri : 

CARGOS A SEREM CRIADOS 

CARGO REMUNERAÇÃO ATRIBUIÇÕES 

Secretário de Saúde Adjunto R$ 5.500,00 

Substituir o Secretário 
Municipal de Saúde, nos 

casos de afastamento ou 

impedimento, assessorar o 
Secretário Municipal de 
Saúde nos assuntos 

inerentes a Pasta. Auxiliar 

o Secretário Municipal de 
Saúde na condução do 

Fundo Municipal de Saúde 

além de exercer outras 

atribuições que lhe forem 
conferidas ou delegadas 
pelo mesmo. 

Diretor da Policlínica Municipal R$ 3.000,00 

Coordenação 	 e 
gerenciamento 	dc 	toda 
rotina 	dc 	trabalho, 
protocolos, 	normas 	e 
competências da respectiva 
unidade, 	bem 	como 
executar 	as 	demais 
atividades 	correlatas 	à 
função. 

Diretor do Pronto Atendimento 

R$ 5.000,00 

Desenvolver 	atividades 
relacionadas 	com 	o 
planejamento, 
organização, 	orientação, 
coordenação, 	, decisão, 
execução c implementação 
das 	diretrizes 	da 	área 
administrativa 	e 	de 
infraestrutura da Unidade 
de Pronto Atendimento — 

Municipal 1 

Diretor do Pronto Atendimento 
Municipal 2 
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PROCESSO N°: 	 1599/BR/2022 
ASSUNTO: 	 CRIAÇÃO DE CARGOS - SEMUSA 
ÓRGÃO REQUISITANTE: 	SEMUSA / SEMAD 
ÓRGÃO DESTINATÁRIO: COORDENADORIA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

Câmara Municipal de Cac al 

Processo 82/2022 folha 

znf 

ESTADO DE RONDÔNIA, BRASIL 

PREFEITURA DE CACOAL 

CNPJ: 04.092.714/0001-28 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Prefeitura ode ai 

AQUI TEM TRABALHO, AQUI TEM PROO ESSO! 

1 

DESPACHO Cintia C. S. Almeida 

Assessoria D.L. 

 

Trata-se de solicitação de Projeto de Lei para criação de vagas de cargos 
vinculados à Secretaria Municipal de Saúde, da Lei n. 2.543/PMC/2009, 

A memória de cálculo que consta às fls. 05, tendo uma projeção de aumento de 
gastos no valor mensal de R$ 27.600,16 (vinte e sete mil, seiscentos reais e dezesseis centavos) 
e valor anual de R$ 331.201,89 (trezentos e trinta e um mil, duzentos e um reais e oitenta e 
nove centavos). 

Desta feita, remeto os autos à COORDENADORIA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 
- SEMPLAN para conhecimento e realização de estudo de Impacto Orçamentário e Financeiro 
a partir de maio de 2022. 

Cacoal/RO, 18 de março de 2022. 

GREZIEL E MORESCHI DA SILVA 

o- 'e de Recursos Humanos 

Port. 0223/PMC/2019 

• 
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AQUI TEM TRABALHO, AQUI TEM PROGRESSO! tWSEMPLAN 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

j5c)(10.2, 

PREFEITURA DE CACOAL - RO RUA ANISIO SERRA°, 2100, CENTRO. 	  

MEMOR: 
DATA: 
DE: 
PARA: 
ASSUNTO: 

105/CGO/SEMPLAN/2022 
01/04/2022 
SEMPLAN — Coordenadoria de Gestão Orçamentária 
SEMAD — Secretaria Municipal de Administração 
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO — PROCESSO N° 1599/2022 

Câmara Municipal de Cacoal 

Processo 82/2022 folha 13 

Cintia C. S. Almeida 
Assessoria D.L. 

Senhora Secretária, 

Em atenção ao processo n°. 1599/2022, referente a criação e alteração de cargos 

vinculados a Secretaria Municipal de Saúde, da Lei n°. 2.543/PMC/2009, a partir de maio de 

2022. 

Informamos que para a projeção em anexo considerou-se o Parecer Prévio referente 

ao processo 000641/20 — TCE/RO no qual revoga-se os pareceres prévios n°. 56/2002 e 

09/2013, devendo agora ser computado a despesa com pessoal o adicional de férias. 

Quanto a metodologia utilizada, esclarecemos: 

1. A receita apresentada é referente ao estimado para arrecadação, tendo em vista 

que não é possível informar um crescimento ou queda, tendo apenas dois meses 

como parâmetro. As estimativas para os exercícios de 2023 e 2024, são em 

acordo com as projeções realizadas no Plano Plurianual 2022/2025 (LEI N°. 

4.863/PMC/2021), LDO 2022 (LEI N°. 4.873/PMC/2021); 

2. O valor apresentado de despesa de pessoal, é referente a média paga nos meses 

de janeiro a março de 2022, mais o valor projetado para os meses de abril a 

dezembro, considerando décimo terceiro, férias e encargos sociais (23,56%); 

3. A porcentagem apresentada é um valor estimado, considerando que a folha se 

mantenha com o valor estimado acrescido dos projetos/impactos citados no 

presente estudo. 

4. O impacto orçamentário demonstra uma perspectiva crescente da receita 

corrente líquida para os dois próximos exercícios. 

Considerando as criações e alterações de vagas solicitadas por meio do PROCESSO 

1599/2022 - SEMUSA — CRIAÇÃO E ALTERAÇÃO DE CARGOS, informamos que se a 

espes, em questão for inserida na folha de pagamento, incidirá em aumento na despesa de 

pessoal \ orrespondente ao valor de R$ 220.801,26 (duzentos e vinte mil oitocentos e um reais 

e vinte e seis centavos), referente a 08 (oito) meses do exercício de 2022, já inclusos férias, 

décimo t rceiro e encargos sociais. Caso tais alterações sejam realizadas, considerando os 

demais studos realizados e a projeção da receita para 2022, o índice projetado poderá aleançaN 



Câmara Municipal de Cacoal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

AQUI TEM TRABALHO, AQUI TEM PROGRESSO! 

PREFEITURA DE CACOAL - RO RUA ANISIO SERRÃO, 2100, CENTRO 	  

o percentual correspondente à 57,46%, ou seja, 6,16% acima do limite prudencial (51,3%), e 

3,46% acima do limite máximo (54%), no exercício de 2022, portanto, estando assim acima 

dos limites legais permitidos. 

Esclarecemos que somente a solicitação em questão, incidirá no montante com a 

representatividade de 0,09% de aumento na projeção de despesa com pessoal para o exercício 

de 2022. 

Vale ressaltar que tais valores não foram previstos no PPA 2022/2025 e LDO 2022, 

sendo assim, caso o projeto em questão seja aprovado, a Secretaria Municipal de Saúde — 

SEMUSA, por meio do Fundo Municipal de Saúde — FMS deverá receber aporte financeiro e 

orçamentário, viabilizando assim a cobertura de tal despesa. 

Deve-se atentar que para realização dos ajustes orçamentários, ocasionará 

prejuizo as demais secretarias, pois as mesmas, deverão adequar suas metas inicialmente 

previstas, tendo em vista que o valor orçamentário inicialmente previsto sofrerá redução, 

para que mantenha o equilíbrio orçamentário/finaneiro no exercício de 2022. 

Vale salientar também, que é necessário atenção quanto a concessão de beneficios que 

não terão aporte financeiro repassado por meio do Governo Federal ou Estadual, pois apenas 

com recursos próprios, caso a receita não apresente um aumento de arrecadação, comprometerá 

as ações do municipio e seu equilíbrio financeiro. 

Considerando que conforme a Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar n° 

101/2000, considera "não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de 

despesa" sem que esteja acompanhada da declaração do ordenador da despesa de sua 

"adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 

plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias" (art. 15 e art. 16, inc. II.), a 

administração deve estar atenta quanto as concessões realizadas, tendo em vista que caso 

o valor de receita projetada se mantenha, o orçamento disponível não será suficiente para 

custeio de tal despesa. 

ENFATIZAMOS que esse valor é o projetado, considera o momento atual do 

munícipio. O aumento ou diminuição da receita corrente projetada para 2022 e 2023 incidirá 

de modo inversamente proporcional no índice de despesa com pessoal, ou seja, caso o 

rrecadado seja maior que o projetado, o índice com despesas de pessoal será reduzido, e caso 

a receita não arrecade conforme o estimado, o índice corá despesa de pessoal será maior do que 

o projetado. Assim como a geração de novas despesas com pessoal, corno concessão de horas 

extra
)
) e outras remunerações que incidem sobre o salário base também representará aumento 

na ~dcrv~ca nrirn rsncenal nnnoit,"InvIrin 	 Tl... 



PREFEITURA DE CACOAL - RO RUA ANISIO SERRA°, 2100. CENTRO. 	  
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AQUI TEM TRABALHO, AQUI TEM PROGRESSO! 

SEMPLAN 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

se sempre ao valor da receita arrecadada, assim como acréscimos da despesa de pessoal, de 

forma mensal. 

Nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos. 

Atenciosam 

Câmara Municipal de Cacoal 
Processo 82/2022 folha 15 

Cintia C. S. Almeida 
Assessoria D.L. 

Thiago 	e arvalho Câmara 	 Zelayny F bek de Almeida 

	

Secretário M nicipal de Planejamento 	 Coord. de Gestão Orçamentária 
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ESTADO DE RONDONIA/BRASIL 
PREFEITURA MUNICIPAL CO CACOAL 

CNP. 64092714/0031.211 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

COORDENADORIA DE GESTÃO ORÇAMENTARIA 
emAtu•coponocac,oco@coancom 

Cátba12. 
2.194119941-10.7.79116.1910.39151. 

pg;  sEmPtaN 
PARA) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

14/2022 -DEMONSTRATIVO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO  
PROCESSO 1599/2022 - CRIAÇÃO E ALTERACÃO DE CARGOS VINCULADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE RECEITA CORRENTE 

2022 2023 2024 RCL- Receita Arrecadada JANEIRO E FEVEREIRO 2022 
44.091.634,96 

217.395.365,04 
RCL-Previsão de Arrecadação 2022/2023/2024 

268.510.425,00 276.206.65729 

PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO/ A ARRECADAR 
0,00 

Receita VINCULADA PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
0,00 

Total Receita Corrente 
261.487.000,00 268.510.425,00 276.206.657,29 

TOTAL BASE DA RECEITA CORRENTE 
LIMITES ESTABELECIDOS PELA L.R.F  261.487.000,00 268.510.425,00 276.206.657,29 

Limite Máximo 54%1 141.202.980,00 
134.142.8_3500 

144.995.629,50  
137.745.848 03 

149.151.594,94 
141.694.015,19 

Limite Prudencipl  
DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 

DP - Despesa Pessoal - TOTAL 
133.493.459,88 137.831.99733 142.311.537,24 DP - Despesas Realizada de Pessoal JANEIRO A MARÇO 2022  

DP - Despesa Projetada de Pessoal 2022/2023/2024  
29.968.543,10 

103.524.916,78 137.831.997,33 	142.311.537,24 

Total De Acréscimo da Despesa de Pessoal  

	

03/2021 - PROCESSO 637/2021 - TESTE SELETIVO SEMED  	
06/2021 - CRIAÇÃO DE VAGAS - SEMUSA  

	

02/2022- EXTINÇÃO FUNCCAL CRIAÇÃO SEMC 	
04/2022 - PROCESSO 6479/2021 - SEMUSA - TESTE SELETIVO  
05/2022 - PROCESSO 6493/2021 - AMPLIAÇÃO DE VAGAS - SEMUSA E SEMAST  
10/2022 -PROCESSO 6479/2021 - ACRESCIMO DE VAGAS - TESTE SELETIVO SEMUSA  
11/2022 - PROCESSO 1008/2022 REAJUSTE DO PISO NACIONAL DOS PROFESSORES 2022  

12/2022 - PROCESSO 1685/2022 - CONCURSO PÚBLICO 2019 - SEMED E SEMAST  

13/2022 - PROCESSO 1671/2022 - SEMUSA - REDE ESPECIALIZADA  

1412022 - PROCESSO 159912022 - CRIAÇÃO E ALTERAÇÃO DE CARGOS VINCULADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - A PARTIR DE MAIO/2022 

	

16.750.569 01 	21.436.144,86 	22.132.819 57 

	

171.211  29 	228.281 72 	235.700`8 

	

556.087 16 	741.449,55 	765.546,66 
18.138,22 24.184 30 24.970 29 

743.796,24 991.728,32 1.023.959,49 
285.292,72 380.390,29 392.752,98 

1.100.147,75 1.466.863 67 1 5 4.536,74 
10.701.988,10 

631.413,78 

2.321.692,48 

12.842.385 71 13.259.763,25 

947.120,67 977.902,10 

3.482.538,72 3.595,721,23 

220.801,26 331.201,89 341.965,95 
TOTAL 

150.244.028,89 159.268.142,18 164.444.356,80 

TOTAL BASE DE DESPESA 
150.244.028,89 159.268.142,18 164.444.356,80 

,Percentual da desptsa dipessoal em relação a receita correntecicia 57,46% 59 32% 59,54%  
Ploco5st3637/21221. PROCESSO SELETIVO SEMED 

VALOR 2022 
	(04610503.1 	 TESTE SELETNO SEMED 

171 211.29 Nkt./20T.Z.TRWÓrit~TÉMUSA 

VALOR 2023 	VALOR 2024 112 
1200 

 

228 781.72 	 23V/Og'ii9 

VALOR 2024 	:11 

765.545,56 

VALOR 2022 
(OS rn na/g_ 
556 067 15 

VALOR 2023 
112 ramos)  
741 449.55 fr

o  DCRIAAALirCAS. SEMUSA  (MEDICO CLINICO GERAL. MEDICO INTENSIVISTA.F1.592TEFUTLEUTA. PSICÓLOGO. ENFERMEIRO) 

VALOR 2022 	1 	VALOR 2023 	VALOR 2024 	(12 
109 mas 
t 0.100.22 t84"30 	2467029 

0112F  m?E  .-f27E"cr6L 11,D.  Ri.  O ESOEE sSEELAEL  

VALOR 2022 
(09 moo. 

VALOR 2023 VALOR 2024 	(12 
irmos)  

1 571 94,149___ 
04/1022,,,,C15ân96.9:43,1,154,ZS.TASELETIVO "7.1)919.3) 

991.228 32 741 796 74 

VALOR 2027 
109 msalsaL 
2.5 297 72 

VALOR 2523 
417  nnsosl 
300 390 79  

VALOR 2024 	(12 
met 

397 7127 48  awgz.,Eis,z,1122áLE.nvesa,D,rár-- -SEROSA E SEMA51 

VALOR 2022 
-_149../noma 

1.100.147 75 

VALOR 2023 
	11279971 	 
1 467 963 07 

VALOR 2024 	(12 

1.514536 74 	• 
10/2022 -PROCESSO 647912021 ACRESCIMO DE VAGAS- TESTE SELETIVO SEMUSA 
111,4i~05~1~.5nrE-0,TPISO NAPONAL cos PROFOSSORES 2022  

VALOR 2022 	 VALOR 2073 	VALOR 2024 	(17 
--1.1Zm40es1  

10.701.988.10 	13842.385,71 	 13 259.763.25 
112022- PROCESSO 1008/2022 • REAJUSTE DO PISO NACIONAL DOS PROFESSORES 2022 

F435D~42,T2 - CONCURSO PU81..02019 SEMED E SEMAS • INICIO EM MAI0.2072.  

122027- PROCESSO 18800022  . CONCURSO PUBUCD 2019 - SEMED E SEMAST 
aggr(tY1/2022 . SEM-LW."WTFA"fWICAÇAO REDE ESPECIALIZADA .. INICIO Ela 1.2012022 

L 

	

VALOR 2022 	I 	AVO 3R24:3 	I VALOR 2028 	(12 

	

X08085001 	(.....-__112.1112693) 	I 	019102).--_ 

	

631.413 78 	I 	947 120.67 	 977 902,10  

VALOR  2022 
-_14(LMO92).- 

2.321 692.48  

VALOR 7023 
112 mos  	 

3 482.538,11 

VALOR 2024 	(12 
--g/193UL 

3 595 721,23  1,11,3~52?1 	EMI 	FAT 	L04E:FSPE C AL2A2 -INICIO eA072iW~sA,G.,cÜ 	
SAÚDELADOS 

A01á,ugm3   

VALOR 2022 	I 	VALOR 2023 	VALOR 2024 	(12 

	

/---(00.0101.132._ 	. 	112 mon. 	mons)  
220 801 	 33 1201  89 	 341  965 95  

1410'12- PROCESSO  15119627 • D-11-À0 E AU/E/LAÇA° DE CARROS VIRGULADOS CO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE • A PARTIR DE MAIO2022 

TESTE SELETIVO SEMED 

F/9/71.101Nante=i017:-. 	 141 577  

CARGOS 	4.  OT ! Salário 0..• 	CNA Reobnela 	Proa., 

RS 0 CO 
/LOdoe¢ 7E2._ 	__.4 - - 

CARGOS TO; 	Salário Eme GraL 0o.. Função 	Produt 

Enc a,r,93:goc Ia I 	I 	, me.o.l cosa 

Z610.59_ 	23095 ES__ ._90,128308.29
870 	 ,5.6_1_ 	235 42.912204-- 5L0L9-6O--- 

	

RS 171.211  29 	 228.291 72 

Subb1M1 mane. Sublotal 13*. Total [17 nw•e•ji 
R5 000 __5934&L,14  
RS 0 00  _65_10  447 16 	 93 979 44 	7  611 62 

V lar Total 

06.2021 CRIAÇAO DE VAGAS • SEMUSA 

Encano. Social. 17.4125 Subtatal Me.o. 	Sublolal 13* Salário 1/3 Féria. Prop. Total (111 meses) 2022 	Tola1112 moita.) 2023 rEhi;;;2_=1 
Psic91000.- ._2 

)19/01989 
ecMco do 111101111190M 	13 

(23.56%) ._.L5400 	50700 	 

154000
00 
	500 00 

1.15000 	445.00 

22 	5.720,00 

301100  21-122.00  1 76100 	547 42 204 03 	570 00 	1 174120 
126 792 00 	10.565 00 	2 52200 

558 	 --Bi  28 07309 

	

ir3".J5773.72424 	
-7_099024-- 

_ 	 30966 Z.3 
55.334.84 	 135 298.224.84 	 394 966,46 

103.877,19 	 556.097  15 	 741 449 55 

308 00 4 596 06 	9 
30800 19 080.00 	9 
308,00 24 089 00 	9 216.801.00 18.086.75 002225 

TOTAL 45.221,00 406.989,00 	33.915,75 
02/2022 - PROCESSO 6612021 •CRIA9 O DE CARGOS •SEMC 

11.306,25 

CARGOS ST 

1 

Salário Rase Gr.  L Dez. Funçáo 	Produt Encargo* Social. 
(23.55%)  

Maalub Subtotal Musas Subtotal 13. Saládo 
Fieumarto 
C Itur 

Tola) (10 meses) 2022 

123 585.66 

744.1(12 meses) 2023 
d. 

10.050.00 000 10.05000 80.450,00 7.537.50 2.512.50 23.08506 164.781 14 

0144, Ce Cootoonacào LIO 
Esmos Culturars,ArtIsticos. 
Anos VIsuaLs o Galarias 

Cholo do Couldonação ao 
Programas Relatos 
Cultura, e AnImicea 

1 2.125.00 000 2.125.00 19.125.00 1.593.75 53125 

53125 

531,25 

531.25 

4.881.34 26.131 34 	 34 541.78 

2.12500 0,00 2.125.00 

	

26.131.34 	 34 841.78 

	

70.131.34 	 34.841.78

---

1  

19.125,00 1.59375 4.881.34 

Chem do Coordonaçào do 
Lnocaçào o 
Empreenaltemisme 

1 	2.125.00 0,00 2.12500 19.125,00 1.593,75 4481.34 

2.125.00 0,00 2.125.00 1.593,75 

	

4.881.34 	 26 131.54 	 3414178 

	

4.581.34 	 26.131.34 	 34 441,78 
2.125.00 003 2.12500 1.593.75 53125 

1200 00 0.00  

0.00 

0 00 

2.400.03 21.60000 1.80000 	600,00 	 5.51304 	 29.513.04 	 39.350,72 
1.20000 1.200,00 10.805,00 90000 	 300.00 	 2.756.52 	 14.756,52 	I 	19075.36 

	

19.299 -.55.252.10 	29.9.112J9_ 	 172. 319 14 
L975.00 000 	 7417.1,94 21E4/549  
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02/2022 -PROCESSO 56/2021 .0971 	AO CARGOS • LIMOAL 
CARGOS 

0 

OT Salerlo Base Precita Insalub . 	,,,, 	.., Meses 	Sublolal 13° S 	to 1/3 edas Prop '"I;72,71"  Total(10 mesta) 2022 Total (12 meses) 2023 
Cheta de Coordenaçào . 	.. 90 450.00 Z.537 50 2 	2 50 77 005 89 1 1 55.5.55 
Geral 1 2.125.00 O,00 2.125,0 9 	19.175,00 1.593,75 5 	2 4.881.34 26.131,34 

164 781 1 4 

34041.78 
Cholo do Coordonação do 
Produçâo Artistica 2 125 00 Ct 00 2 1 	00 9 	19,125.00 1.59175 5]1,25 4.58134 2473134 34.841.78 

Cheio do Courdonaçâo 
COntóba e Financeiro 2'125.00 0.00 2.12550 9 	• 	15,12550 1.59375 531,25 4.881.34 29131,14 34.841.78 

Chefe de Coordersaçâo do 
Controle Interne 

1  
2.12550 000 2 12500 O 	19.125.00 1.593,75 498134 26.131,34 34.841.78 

50 
fl

Mr4. 111~ IMIIMilr fel..., 	E 
11~$1711.11111 

...... 
'ta alli011f:~~1~1 : 	:: 7.155.92____ 

`TOTgI 1 22 800.00 O 00 810 	• , .330 .99.312 10657,49 O 09 	O 00 
DIFERENÇA GERADA • 0 SPESA 

ZR 800 00 
CRIADA • DESPE. 

205 20 00 
MINTA 

1710000 5 700 00 52 373 88 280 373 88 373 831 04 
04/2022• PROCESSO 6478)2021 . SEM USA • TESTE SELETIVO 18. 3B 22 I 	24.104.30 

CARGOS QT Salário Bem, Oral O... Função Produt lima. Subtotal Mose. 	. 	Subtotal 13•5alirlo 1/3 Faria. Prop. Encargo. '''''. 
(23,55%) Total MO uma.) 2022 Total [12 meses) 2023 

9ãod. Clinko Geral 40h 2 5.875.00 5.000,0 308.00 22.]66.0 9 201.294.00 16.77450 5.59150 51276.94 275036.94 366715.92 
Mod. Clinico 040212011 5 

Fisioterapeuta 

2 500 00 30800 29727.50 9 258547.50 21 545 83 65.98004 353.264,94 471.019,92 

Psicólogo = 54000 Wegelli 
 300 00 4 595 GT 4 0.4 4.  5)]4].19 

TOTAL lerffilln= 99 0  04 
308 00 4 6 	00 

j.2 Wileme ine 1: 11:7.077 
.)4]18 

77, .6 74 

-- 	  
09 9 690 99  

0 	022 PROCESS05493/2021 
NEM21111112=1111•111111111~11111■1~ 

•AMPLIAC•O CIE VAGAS SEROSA E 5EMAST 
15.121,38  138.94124 743.79924 991 728 32 

CARGOS 07 Salário Base Oral. Dee. Função Produt Insalub subtotal Mose. Subtotal 13•5e6,40 In Sintas Prep. Enc7,1575r*  Total (10 meeee) 2022 Total (12 mime.) 2023 
Pnenloas 1 540 QQ 599,09 
5,10.10010305iat 
Cuidador 

3 1 54000 
1 10000 

500 no 
30000 

14 280 00 
5 120 03 

9 

: 

12L5 ... IAM 7000— 37-802 5.  
• 

J75 002 5 
M32.25... 

3.4..11528_ 

UB 	 7 800 00 27 200 00 00 700 0 5 431.85 	 219 1111~V~IIIIIIIIIT 
144 34 

9 	7 

PROCESSO 6479/2021 
ACR5SCIMO DE VAGAS • TESTE SELETIVO ~USA 

•

CARGOS Salãrio Base Grablicaçao Produl Insalub Subtotal Mos • &abrutai 	13.  Sarado 1/3 Férias Prop. Encargo. 5001 1.  Total (10 meses) 2022 Total (12 mete.) 2003  
MOA. Clinico Geral 4011 5.875,00 5 000 00 306,0 67 098 00 9 603.1362,00 	50 	3 50 16 774.50 

23 O% 

154.130,82 825110.02 14j9,Mco Obstetra  IMININIIM083=111 5.000 00 308 00 0 201. 9 	00 5 591 50 51.376 94 75. r]694 

1.100147,75 

36671 9. 83 11.760,00 89 10 000 00 Rã 518,00 09 59.464.00 FIM 505 178 00 	8507.099,00 190 22. 5500 85 205.507 76 123 1 100 147 75 
REAJUSTE PISO SALARIAL - MAGISTÉRIO - 2022 

I90 1.448.853.137   

CARGOS eT Salário Base GrafillcaçáO Produl Insalub Subtotal 

VALOR PAGO/OVAL 

Meses Subtotal 13'531.5,10 
r"—..5515R10  ATUAL  

PAGAMENTO 

1 3.439.874 30 3439.67430
1 R PAGO ACRÉSCIMO DO 

In Férias Prop. 

055 577  " 

Enca='° 
 ''''' Total 110 meses) 2022 

9779 705 84 	 47,000 53 	9 

Total (12 meeee) 2023 

68 	00 637 87 
COM 

ACRÉSCIMO oo PISO 
SALARIAL -33 24%  

I 4223.13127 4.223.131.27 10 42.231 312.70 3.519.275,06 1.173.09202 10.778930.71 67702519,49 60243.023,39 

DIFERENÇA ENTRE VALOR PAGO ATUAL E VALOR PAGO COM ACRÉSCIMO R010.701.988.10 
 	• PROCESSO 1685/2022 - CONCURSO PUBLICO 20 9 - SEMED E SEMAST - INICIO EM MAIO/2022 

89 12.942.396,71 

CARGOS QT Salário 
Gratificação Produt Insalub Base Prop. 

Subtotal ' Meses Subtotal 13° Salário 113 Férias Encargos 
Sociais 

(23,56%) 

Total (8 meses) 
2022 

Total (12 meses) 
2023 

Cuidador 40h  30 1,212,00 300,00 0,00 0,00 45.360,00 8 362.880,00 30.240,00 10.080,00 92.619,07 495.819,07 Supervisor 
1___Escolar 40h 4 3.101,22 0,00 0,00 0,00 12.404,88 8 99.239,04 8.269,92 2.756,64 25,329,11 135.594,71 

I 741728,61 

203.392,07 
VALOR TOTAL A PAGAR RS 631.41378-1 RS 947.120,67 L.  	  PROCESSO 167112022 - SEMUSA - GRATIFICAÇAO REDE ESPECIALIZADA - INICIO EM MAIO/2022 

CARGOS 0T 
Salário 
Base Gratificação Produt Insalub Subtotal Meses Subtotal 13° Salário 113 Férias 

Prop. 

Encargos 
Sociais 

13151.b_l__ 
Total (8 meses) 

2022 
Total (12 meses) 

2023 
Nivel Superior-  
Médicos 18 3.000,00 0,00 0,00 54.000,00 8 432.000,00 36.000,00 12.000,00 110.260,80 590.260,80 885.391,20 
Nivel Superior- 
Não Médicos  

56  
2.000,00 0,00 0,00 112.000,00 8 896.000,00 74.666,67 24.888,89 228.689,07 1.224.244,62 1.836.366,93 

Nivel Técnico  20 1.000,00 0,00 0,00 20.000.00 8 160.000,00 13.333,33 4.444 44 40.837,33 218.615,11 	 327.922 67 Nivel Médio  25 800,00 0,00 0,00 20.000 00 8 160.000,00 13.333,33 4.444 44 40.837,33 218.61,511 Nivel 
Fundamental 16 400,00 0,00 0,00 6.400,00 8 51.200,00 4.266,67 1.422,22 13.067,95 69.956,84 

327.922 67 

104935,25 
VALOR TOTAL A PAGAR 

PROCESSO 1599/2022 - CRIAÇÃO E ALTERAÇÃO DE CARGOS VINCULADOS AO FUNDO MUNICIPAL. DE SAÚDE 
R$ 2.321.692.48 R$ 3.482.538,72 

CARGOS QT 
Salário 
Base Gratificação Produt Insalub Subtotal Meses Subtotal 13° Salário 1)3 Férias 

Prop. 

Encargos 
Sociais 

(23,56%) 

Total (8 meses) 
2022 

Total (12 meses) 
2023 

Dif. Administrador 
HMMI 1.700,00 0,00 0,00 1.700,00 8 13.600,00 1.133,33 377,78 3.471,17 18.582,28 27.873,43 
Secretário de . 
Saúde - Adjunto 5.500,00 0,00 0,00 5.500,00 8 44.000,00 3.666,67 1.222,22 11.230,27 60.119,16 90.178,73 
Diretor da 
Policlínica 
Municipalo____ 

1 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00 8 24.000,00 2.000,00 666,67 6.125,60 32.792,27 49.188.40 
Diretor do Pronto 
Atendimento I 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 8 40.000,00 3.333,33 1.111,11 10.209,33 54.653,78 
Diretor do Pronto 
Atendimento II 

1  
5.000,00 0,00 0,00 5,000,00 8 40.000,00 3.333,33 1.111,11 10.209,33 54.653,78 

81.980,67 

81.980,67 
' 	VALOR TOTAL A PAGAR 

136 220.801,26 	R$ 331.201,89  
Nota Explicativa 1: O presente levantamento considera a despesa de pessoal empenhada em janeiro a março de 2022 e projetada abril a dezembro de 2022, além da despesa projetada para os 
exercicio de 2023 e 2024, considerando o ajuste de valor anual (% de aumento) em acordo com as projeções realizadas 	Plano no 	Plurianual 2022/2025 (LEI N°. 4.863/PMC/2021). 
Nota Explicativa 2: O presente levantamento considera a receita projetada para 2022, 2023 e 2024, em acordo com as projeções realizadas no Plano Plurianual 2022/2025 (LEI N°. 
4.863/PMC/2021), LDO 2022 (LEI N°. 4.873/PMC/2021). O impacto orçamentário demonstra uma perspectiva crescente da receita corrente liquida para os dois próximos exercícios. 
Nota Explicativa 3: Todos os quantitativos de vagas, em cada estudo, são conferidos mês a mês para que não ocorra duplicação da despesa, por tal motivo o quantitativo de vagas poderá sofrer 
redução até contratação/execução de 100% do estudo.  

Nota Explicativa 4: Salientamos que constam ainda em andamento alguns impactos refentes aos anos de 2021, pois, em análise de despesa de pessoal, observou-se que as secretarias Mio previram  tais despesas, e as referidas contratações até o momento não foram inseridas em folha de pagamento.  

Em atenção a solicitação em análise, referente ao PROCESSO 1599/2022 - CRIAÇÃO E ALTERAÇÃO DE CARGOS VINCULADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE , 

informamos que se a despesa em questão for inserida na'  folha de pagamento, incidirá em aumento na despesa de pessoal correspondente ao valor de R$ 220.801,26 (duzentos e 

vinte mil oitocentos e um reais e vinte e seis centavos), referente a 08 (oito) meses do exercício de 2022 (maio a dezembro), já inclusos férias, décimo terceiro e encargos sociais. 
Cas 	ais 	

ereções sejam realizadas, considerando os demais estudos realizados e a projeção da receita para 2022, o índice projetado poderá alcançar o percentual 
 

rrespondent 	à 57,46%, ou seja, 6,16% acima do limite prudencial (51,3%), e 3,46% acima do limite máximo (54%), no exercido de 2022, portanto, estando assim acima 
dos limites legais 	

ermitidos. Ressaltamos a utilização da metodologia de NÃO dedução do Terço Constitucional de Férias conforme Parecer Prévio referente ao Processo 

00641/20— TCE-RO. O índice projetado considera as contratações anteriormente solicitadas, conforme demonstradas memórias de cálculos acima. Esclarecemos que somente a 

solicitação em questa, , incidirá no montante com a representatividade de 0,09% de aumento na projeção de despesa com pessoal para o exercido de 2022.  
ALERTAMOS: ENFATV 	

MOS que esse valor é o projet do, considera o momento atual do municipio. O aumento ou diminuição da receita corrente projetada para 2022 e 2023 incidirá do modo 

inversamente proporcio al no indica de despesa com pes oal, ou seja, caso o arrecadado seja maior que o projetado, o indica com despesas de pessoal será reduzido, e caso e receita não arrecade 
conforme o estimado, o indice com despesa do pessoa será maior do atm o projetado. Assim como a geração de novas despesas com pessoal, como concessão do horas extras e outras 
remunerações que in dem sobre o salário base também apresentará aumento na despesa com pessoal, ocasionando o aumento do indico projetado. Devendo assim, atontar-se sempre ao valor da 

5c1W,2 
J o  
L!rs,2  



4 
Câmara Municipal de Cacoal 

Processo 82/2022 folha 18 

Destacamos que caso o projeto seja aprovado, o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS. Devemos nos at 
comporta tal despesa, sendo assim, caso o pr 
financeiro a respectiva secretaria, para suprir 
demais secretarias. 

custeio a-Ws asa será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, representado pela entidade orçamentária 
tar ao fat de que as mesmas não foram previstas em PPA, LDO e LOA, e que o atual orçamento do fundo em questão não 

to s 	aprovado e i serido na despesa com pessoal, deverá sor remanejado saldo das demais secretarias para aporte orçamentário e 
espesas e gara tir o equilíbrio económico-financeiro. Vale salientar que tal mudança, ocasionara prejuízo nas metas das ações das 

Ressalva-se que o limite prudencial está C 

(noventa e cinco por cento) do limite, são v 

remuneração a qualquer titulo, salvo os deri 

cargo, emprego ou função; III - alteração d 

ressalvada a reposição decorrente de ap 

§ Go do art. 57 da Constituição e as s 
Sendo o que temos para o mom 	coloc 

Cacoal/RO - 01 de abril de 20 

Thiago A. de Carv 
Secretário M nicip 
Decreto rf. .097/ 

o Câmara 
I de Planejamento 
MC/2019 

1/ 
Zelayny Felltr de Almeida 

Coordenadoria de G stão Orçamentária 

ra maiores esclarecimentos. 

ETIDO conforme ri Art. 22, da Lei Complementar 10112000, no qual o Parágrafo único: Se a despesa total com pessoal exceder a 95% 

ao Poder ou órgão aferido no art. 20 que houver incorrido no excesso: I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 

e sentença judicial o de determinação legal ou contratual ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição; II - criação de 

ura de carreira que mplique aumento de despesa; IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer titulo, 

ou falecimento de ervidores das áreas de educação, saúde e segurança; V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do 

sias na lei de di - 'zes orçamentárias. Desta forma o momento é para cautela. 
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